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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0309/2022 

                        

                             Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2022. 

 

Processo n° 0010631-55.2021.8.19.0036, 

ajuizado por  

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª 

Vara Cível da Comarca de Nilópolis do Estado do Rio de Janeiro quanto aos aparelhos 

auditivos da marca Phonak modelo Audéo™ M70 - 312. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste Parecer Técnico foi considerado o documento médico 

em impresso próprio (fl.29) emitido em 05 de outubro de 2021 pela médica                           e 

relatório de teste de prótese auditiva em impresso da Audium (fl.60) emitido em 09 de 

novembro de 2021 pela fonoaudióloga                          . Em síntese, trata-se de Autora, 85 

anos de idade, já usuária de aparelho auditivo há 05 anos, apresenta comprometimento 

auditivo significativo, humor depressivo e alucinações auditivas. De acordo com avaliação 

audiométrica, foram selecionadas as próteses auditivas para uso bilateral. Realizado teste 

com o modelo Audéo™ M70 – 312 para ambas as orelhas. O modelo selecionado atendeu às 

necessidades auditivas, de estética e conforto da Autora. Solicitada pela médica assistente 

avaliação otorrinolaringológica o mais breve possível. 

  

II- ANÁLISE / DA LEGISLAÇÃO / DO QUADRO CLÍNICO / DO PLEITO 

Conforme PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2883/2021, acostado às folhas 118-

125, emitido em 15 de dezembro de 2021. 

 

III – CONCLUSÃO 

Em resposta à Intimação Judicial (fl. 184) seguem as informações: 

1.   Primeiramente, sobre os aparelhos de amplificação sonora individual 

(AASI), informa-se que a adaptação é realizada pelo fonoaudiólogo no centro auditivo 

público e privado. A partir das avaliações otorrinolaringológica e audiológica, é definido o 

tipo de AASI a ser utilizado, assim como o tipo de molde. A adaptação é feita seguindo os 

resultados da audiometria mais recente. Existem exames que podem ser realizados após a 

adaptação do AASI caso seja necessário. Após a adaptação é realizada a audiometria em 

campo livre para avaliar o ganho funcional do aparelho1. 

 Tipos de adaptação1:  

                                                 
1 UFMG. Grupo de reabilitação auditiva e orientações da UFMG. Faculdade de Medicina. Guia para usuários de prótese 
auditiva. Disponível em: < https://www.medicina.ufmg.br/fon/wp-

content/uploads/sites/26/2020/11/cartilha_usu%C3%A1rio_aparelhosauditivos-05-11-2020.pdf>. Acesso em: 24 fev. 2022. 

https://www.medicina.ufmg.br/fon/wp-content/uploads/sites/26/2020/11/cartilha_usu%C3%A1rio_aparelhosauditivos-05-11-2020.pdf
https://www.medicina.ufmg.br/fon/wp-content/uploads/sites/26/2020/11/cartilha_usu%C3%A1rio_aparelhosauditivos-05-11-2020.pdf
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 Adaptação fechada: É aquela onde o canal auditivo externo fica 

praticamente fechado, para isso utiliza-se o molde. 

 Tipos de moldes: concha, concha escavada, canal, canal com 

ventilação meia concha, invisível simples, invisível duplo e molde 

aberto. 

 Para confeccionar o molde é realizado primeiro o pré-molde onde o fonoaudiólogo 

insere a massa de pré-moldagem no conduto auditivo do paciente, aguarda alguns 

minutos até a secagem desta, remove e envia para o protético que fará a moldagem 

em laboratório especializado. Para realizar este processo é necessário que o conduto 

esteja livre, semobstrução de cera1.  

 A troca do molde deve ser feita quando este apresentar avaria ou mudança de limiar 

auditivo (aumento da perda auditiva). Ou de acordo com o crescimento do canal 

auditivo em crianças. A mangueira acoplada ao molde também deve ser trocada a 

cada 3 meses ou quando estiver ressecada1. 

2.   Por fim, sobre o aparelho auditivo da marca Phonak modelo Audéo™ 

M70 – 312, foi entrado em contado, via e-mail (ANEXO I), onde o fabricante relatou “... É 

necessário sim fazer a moldagem.”. 

 

É o parecer. 

À 2ª Vara Cível da Comarca de Nilópolis do Estado do Rio de Janeiro 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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                                                                     ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


